
 
PODER JUDICIÁRIO FEDERAL 

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª REGIÃO 
 

 
PORTARIA GP/TRT 16 nº 57/2025                                                                           

 

São Luís/MA, janeiro de 2025. 

 
(Texto compilado a partir da redação dada pela 
Portaria GP/TRT16 nº 62, de 28 de janeiro de 2025) 

 

 

A DESEMBARGADORA PRESIDENTE DO TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 16ª 
REGIÃO, no uso de suas atribuições legais e regimentais, e tendo em vista o constante no Processo SEI nº 
188/2025, 

CONSIDERANDO não haver tempo hábil para deliberação do Colegiado, conforme art. 19, 
inciso XII, do Regimento Interno do Tribunal, 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º Suspender, ad referendum do Tribunal Pleno, as férias do Excelentíssimo Senhor 
JAMES MAGNO ARAÚJO FARIAS, Desembargador do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região, 
referentes ao 1º período do exercício de 2025, agendado de 23/01 a 11/02/2025, a partir do dia 
28/01/2025, ficando o saldo remanescente para ser usufruído de 26/03 a 09/04/2025. (Redação dada pela 
Portaria GP/TRT16 nº 62, de 28 de janeiro de 2025) 

Art. 2º A presente portaria produzirá efeitos a contar da data de sua publicação. 

Dê-se ciência. 

Publique-se no Diário Eletrônico da Justiça do Trabalho e disponibilize-se no Sítio Eletrônico 
do Tribunal. 

  

Desembargadora MÁRCIA ANDREA FARIAS DA SILVA 

Presidente do Tribunal Regional do Trabalho da 16ª Região 
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